Conselho Municipal dos Direitos da
Crianca e do Adolescente
CMDCA - Praia Grande

RESOLUCAO N° 11/2018 - CMDCA

DISPOE SOBRE A CONVOCACAO E APROVACAO
DO REGIMENTO INTERNO DA IX CONFERENCIA
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE DE PRAIA GRANDE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Praia Grande—
CMDCA, criado pela Lei 724/91, 6rgao deliberativo e controlador das politicas dirigidas a
crianca e ao adolescente no ambito municipal e, sendo responsavel pela execucdo da
Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente de Praia Grande/SP a
cada 02 (dois) anos, no uso de suas atribuicdes legais,

RESOLVE:

- Convidar o Sistema de Garantia de Direitos de Promoc¢ao, Controle e Defesa, e toda a
Sociedade Praiagrandense a participar deste importante momento de Participacdo Social
para a elaboracdo e definicdo de diretrizes da Politica Municipal de Atendimento a
Crianca e ao Adolescente;

- Convocar os Conselheiros Municipais, Titulares e Suplentes, e Conselheiros Tutelares, a
engajarem-se, com envolvimento e compromisso, em todo o processo de discussao,
organizagdo e execugao da IX Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianca e do
Adolescente;

- Aprovar o Regimento Interno da IX Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianga e do
Adolescente de Praia Grande.
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Regimento Interno da IX Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianca e do
Adolescente.

Capitulo |
Da Conferéncia

Artigo 1° - A IX Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente,
convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente- CMDCA,
serd realizada dia 28 de novembro de 2018 (quarta-feira), nas dependéncias do
Auditério Jornalista Roberto Marinho - SEDUC, sito a Rua José Borges Neto, 50 — Vila
Mirim, nesta cidade de Praia Grande, das 9h00 as 15h00 horas, de acordo com o quadro
no Art.13 desta Resolucao.

Artigo 2° - A IX Conferéncia Municipal se define como foro municipal de debates sobre
politica de atendimento a crianga e ao adolescente em Praia Grande, aberto a todos os
segmentos da sociedade, e tera por finalidade:

1. Avaliar, discutir e aprovar as diretrizes da politica de atendimento a crianca e
adolescente no Municipio para o periodo de 2018 a 2021;

2. Assegurar o cumprimento do ECA — Estatuto da Crianca e do Adolescente,
esclarecendo a populacdo sobre o conteudo e a importancia do mesmo;

3. Envolver, integrando, a populagéo, entidades ndo governamentais, executivo,
legislativo e judiciario, em acdes conjuntas desenvolvidas pelo CMDCA e
Conselho Tutelar, que objetivem a garantia do cumprimento do ECA,;

4. Avaliar as ac0es desenvolvidas pelo Conselho Tutelar e CMDCA,;

5. Eleger Delegados para a Conferéncia Estadual dos Direitos da Crianca e do
Adolescente.

Artigo 3° - A IX Conferéncia Municipal sera precedida de Pré-conferéncias/Ludica, que
acontecerdo nos dias 16, 17 e 19 de outubro de 2018, com crian¢as e adolescentes do
municipio, organizadas e realizadas de acordo com metodologias préprias a serem
definidas pela Comissdo Organizadora instituida pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Crianca e do Adolescente em parceria com a Prefeitura.

Capitulo Il
Do Temario e das Atividades da IX Conferéncia

Artigo 4° - O Tema central da IX Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianca e do
Adolescente sera: “Protecao Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violéncias”,
conforme deliberacdo do Conselho Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente —
CONANDA.

Artigo 5° - A programacéo a ser elaborada para vigorar na IX Conferéncia Municipal dos
Direitos da Crianca e do Adolescente fica fazendo parte deste regimento.

Capitulo Il
Dos Participantes

Artigo 6° - Poderéo se inscrever como membros da IX Conferéncia Municipal dos Direitos
da Crianca e do Adolescente todos os cidadaos, instituicbes, entidades e movimentos
interessados na elaboracdo e implantacdo da Politica de Atendimento a Crianga e
Adolescente no municipio, na condic¢ao de:
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a) Delegados Natos;
b) Delegados Eleitos;
c) Participantes.

a) Serao considerados Delegados Natos, com direito a voz e voto, o Prefeito Municipal, a
Vice - Prefeita Municipal, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e
do Adolescente- CMDCA (Titular e Suplente), os Conselheiros Tutelares em exercicio, 02
(dois) representantes dos Conselhos Municipais: de Assisténcia Social, de Educacao, de
Saude, os membros da Comissdo Organizadora da Conferéncia, o Juiz da Infancia e da
Juventude e o Promotor da Infancia e da Juventude.

Paragrafo Unico — A participacdo de Delegados Eleitos e outros membros que tenham
direito a voto na Comissédo de Organizacdo, ndo dara direito a mais do que um voto de
representagao.

b) Poderéo ser inscritos como Delegados Eleitos - com direito a voz e voto, eleitos nas
Pré conferéncias, previstos para os dias 16, 17 e 19 de outubro de 2018.

c) Serdo considerados participantes, somente com direito a voz na IX Conferéncia
Municipal, cidaddos interessados pela crianca e adolescente em geral que se credenciem
até as 12h00.

Capitulo IV
Das Pré Conferéncias e Eleicdo de Delegados

Artigo 7° - As Pré conferéncias serdo acompanhadas por membros e colaboradores da
Comissédo Organizadora da IX Conferéncia Municipal dos Direitos da Crianca e do
Adolescente, ou pessoas por ela credenciadas, havendo necessidade de serem
confeccionadas listas de presenca dos participantes e ata de reuniéo.

Artigo 8° - Serdo considerados delegados a IX Conferéncia Municipal os delegados
eleitos nas Pré-conferéncias. Sendo que cada pré conferéncia devera eleger no maximo
30 delegados, no caso do quérum ser menor ou igual a do que 30 pessoas, todos estarao
automaticamente eleitos delegados para a Conferéncia Municipal;

Paragrafo 1° - Dentre os participantes das Pré conferéncias, a inscricdo para delegado
sera nominal na forma do “caput” do artigo 6° deste Regulamento.

Paragrafo 2° - Somente terédo o direito de voto e serem votados os delegados natos ou
eleitos pelas Pré conferéncias.

Artigo 9° - As discussbes das Pré conferéncias, bem como as propostas, deverdao ser
pertinentes ao tema da IX Conferéncia Municipal.

Paragrafo Unico — As propostas por ventura elaboradas, divergentes do tema, serdo
desconsideradas.

Capitulo V
Dos Relatérios das Pré Conferéncias

Artigo 10° - Cada Pré conferéncia tera seu relator e coordenador, indicados pela
comissdo organizadora, cabendo a estes a funcéo de elaborar o relatorio das atividades
e/ou propostas apresentadas, onde constem todas, inclusive, as divergentes e as 10
propostas mais votadas que irdo para a plenaria final, definadas por eixos, conforme
deliberacdo n°07, de 22 de maio de 2018.
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Artigo 11° - Apo6s o término das atividades das Pré conferéncias, os relatores elaboraréo
o relatério e entregardo a Comissdo Organizadora, para sistematizacdo das propostas e
elaboracao do relatério das pré conferéncias.

Capitulo VI
Da Plenaria Final

Artigo 12° - A plenaria final da IX Conferéncia Municipal ocorrera no dia 28 de novembro
de 2018 e tera os seguintes objetivos:

Leitura e aprovacdo do Regimento da IX Conferéncia Municipal dos Direitos da
Crianga e do Adolescente;

Leitura do relatério com as propostas aprovadas das Pré conferéncias;

Leitura e votagcédo de mogdes encaminhadas pelos delegados e participantes;
Eleicdo dos Delegados de acordo com a deliberagdo do CONDECA/SP n°07,
de 22 de maio de 2018 para participar de Conferéncia Estadual dos Direitos da
Crianga e do Adolescente;

Apreciacao e aprovacao das propostas por eixos para a Conferéncia Estadual.

Capitulo VI
Da Programacéo da IX Conferéncia Municipal

Artigo 13° - A programacao prevista para a IX Conferéncia Municipal dos Direitos da
Crianca e do Adolescente é a seguinte:

DATA HORARIO ATIVIDADE

28/11/2018

9h Café de Boas Vindas e
Credenciamento de delegados e
participantes.

10h Abertura Oficial da IX Conferéncia
Municipal dos Direitos da Crianca
e do Adolescente — CMDCA.

10h30min. Apresentacdo, deliberacdo e
aprovacdo do Regimento Interno
da IX Conferéncia Municipal.

11h Palestra Magna — Dr. Cabral( a
confirmar)

11h45min.
Apresentacdo Cultural -CAFE

12h-14h
Apresentacdo das propostas por
eixo das Pré conferéncias para
aprovacao e mogdoes.

14h15min.
Eleicdes dos Delegados eleitos
nas Pré Conferéncias para a
Conferéncia Estadual.

14h45min.

Apresentacédo Cultural
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15h
Encerramento

Artigo 14° - Da direcéo:

A Comissdo Organizadora indicard: Um Presidente e uma Comissdo Relatora composta
de trés membros, sendo que um dos membros ira secretariar a mesa e os demais atuarao
como apoio.

Paragrafo Unico - A mesa dos trabalhos estara composta pela Presidente do CMDCA,
02 secretarios, Comissao Organizadora e a Secretaria da Comissao Relatora e demais
indicados pela mesa.

Artigo 15° - Da agenda:

Da agenda da plenéaria final da IX Conferéncia Municipal constarédo os seguintes itens:

a) Apreciacao do relatério final da Conferéncia;

b) Apreciacdo das mocdes;

c) Eleicdo dos Delegados para a Conferéncia Estadual.

Artigo 16° - A apreciacao do Relatério sera encaminhada da forma que segue:

a) Assegurar-se-a aos Delegados direito de solicitar o exame em destaque de
gualquer item do Relatdrio das pré conferéncias (propostas);

b) Cada delegado tera direito de solicitar o exame de até 02 itens do Relatério das
propostas;

c) As solicitagbes de destaque deverdo ser feitas somente durante a leitura do
Relatorio das propostas por eixo, sendo atendida uma Unica solicitacdo para cada
proposta, sendo a preferéncia de manifestacdo ao proponente, com prévia
inscricdo pela mesa;

d) Apbés a leitura do Relatério serdo chamadas uma a uma as apreciacfes de
destaques, na sequéncia dos relatérios das propostas por eixos;

e) Os propositores de destaques terdo 01 (um) minuto para defesa de seu ponto de
vista;

f) A mesa concederd a seguir a palavra a um Delegado ou participante que se
apresente para defender posi¢do contraria a do propositor do destaque, também
com o tempo de 1 (um) minuto;

g) Esclarecida a plenaria, sera entdo colocado em votacédo do destaque apresentado.

h) A aprovacédo das propostas sera por maioria simples dos presentes.

i) Os destaques das propostas deverdo ser apresentadas por escrito a mesa, que
serdo apreciadas e defendidas pelo seu propositor pela sequéncia dos eixos.

Artigo 17° - As mocgdes deverdo ser apresentadas por escrito a mesa até as 14h00, com
assinatura da maioria simples de delegados.

Paragrafo 1° - A secretaria da mesa organizard as moc¢oes recebidas, classificando-as
por areas tematicas de eixos, de forma a facilitar os andamentos dos trabalhos.

Paragrafo 2° - Encerrada a fase de apreciacdo das propostas das pré conferéncias a IX
Conferéncia Municipal, a mesa precedera a leitura das mogdes.

Artigo 18° - Da eleicdo de Delegados para a Conferéncia Estadual dos Direitos da
Crianca e do Adolescente.

Os Delegados presentes na IX Conferéncia Municipal que desejarem candidatar-se para
Delegado Estadual deverdo, pessoalmente, encaminhar sua candidatura a mesa, por
escrito, até em que se encerrem as inscri¢coes, as 14h.
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Paradgrafo 1° - Apds a apreciacdo das mocgdes, a mesa encaminhard a escolha do
numero definido de Delegados para representar Praia Grande na Conferéncia Estadual.
Paragrafo 2° - A escolha de Delegados a Conferéncia Estadual, se dara dentre os
Delegados inscritos no prazo previsto no artigo 18.

Paragrafo 3° - Todos os candidatos terdo 30 (trinta) segundos para se apresentarem a
plenaria.

Paradgrafo 4° - Os candidatos serdo eleitos por aclamacdo da maioria simples dos
delegados e proclamados pela mesa coordenadora.

Paragrafo 5° - O numero de delegados titulares Adultos e Adolescentes para participar na
Conferéncia Estadual obedecera as Deliberacées do CONDECA e CONANDA.

Capitulo VI
Da Organizagéo

Artigo 19° - A IX Conferéncia Municipal tera na Presidéncia de honra Excelentissimo
Senhor Prefeito de Praia Grande e na sua auséncia ou impedimento pessoa por ele
designada.

Artigo 20° - Para desenvolvimento de suas atividades a IX Conferéncia Municipal contara
com uma Comissao Organizadora Central, instituida pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Crianca e do Adolescente.

Artigo 21° - A IX Conferéncia Municipal tera uma Comissao Relatora composta por 05
(cinco) membros indicados pela Comissdo Organizadora, que acompanhara todas as
atividades, coordenara e secretariara a redacéo do relatorio final da Conferéncia.
Paragrafo Unico - A IX Conferéncia Municipal podera contar com colaboradores para a
organizacdo e sistematizacdo dos trabalhos junto a comissdo de apoio, para o
desenvolvimento dos mesmos.

Capitulo IX
Das Disposicdes Gerais

Artigo 22° - Os casos omissos neste Regulamento serdo resolvidos pela Comisséo
Organizadora da IX Conferéncia Municipal, inclusive, com a Presidente do CMDCA.
Artigo 23° - Ocorrendo alguma nova deliberacdo sobre as Conferéncias Estadual e
Nacional, diferente da prevista neste Regimento, sera a mesma incluida na Programacao
da IX Conferéncia Municipal.

Praia Grande, 11 de outubro de 2018.

Maria da Gléria Dias
Presidente



